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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Regulamento n.º 58/2011

Regulamento de Prescrições da Escola Superior Agrária de Viseu

Preâmbulo
A Lei n.º 37/2003, de 22 de Agosto, estabelece as bases do finan-

ciamento do ensino superior e enuncia no seu artigo 5.º o regime de 
prescrições, remetendo no n.º 2 desse mesmo artigo para os órgãos 
competentes de cada instituição ou Unidade Orgânica a definição do 
seu regime.

Na falta de fixação do regime por parte das instituições, ou se estas 
tiverem um regime menos restritivo, o mesmo artigo refere que se aplica 
o previsto naquele diploma legal.

Assim, o presente Regulamento vem dar cumprimento ao disposto 
no artigo 5.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de Agosto.

Alteração ao Regulamento n.º 61/2009
Por deliberação do Conselho Técnico -Científico da Escola Superior 

Agrária do Instituto Politécnico de Viseu, de 03 de Novembro de 2010, 
foram aprovadas as alterações ao Regulamento de Prescrições da ESAV, 
n.º 61/2009, publicado em D.R., 2.ª série, de 29 de Janeiro 2009, que 
agora se republica.

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de prescrições do direito 
à inscrição dos estudantes da Escola Superior Agrária de Viseu (ESAV), 
do Instituto Politécnico de Viseu (IPV), que frequentam cursos que 
tenham financiamento público.

Artigo 2.º
Condições de aplicação

1 � Para efeitos de aplicação deste Regulamento de Prescrições os 
estudantes são agrupados em estudantes regulares e estudantes com 
estatuto especial.

Número máximo de inscrições
(estudante regular)

Créditos
ECTS obtidos

3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 -59
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 -119
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 -179

 2 � Para os estudantes referidos no ponto 3 do artigo 8.º deste Re-
gulamento:

a) A aplicação do disposto no ponto 1 faz -se considerando o apro-
veitamento obtido por aqueles nas unidades curriculares do plano de 
estudos cessante, mesmo daquelas que não são creditadas, em termos 
de ECTS, no plano de estudos adequado;

b) Para efeitos do disposto na alínea anterior, e apenas para esse efeito, 
as unidades curriculares do plano de estudos cessante que não são objecto 
de creditação no plano de estudos adequado, devem ser valorizadas em 
termos de ECTS. Essa valorização deve ser feita na observância do 
disposto na legislação/regulamentação para a organização dos planos 
de estudos (1 ano lectivo corresponde a 60 ECTS, um semestre lectivo 
corresponde a 30 ECTS);

c) A valorização referida em b), para cada curso, é definida pelo 
Conselho Técnico -Científico da ESAV, sob proposta do departamento 
no âmbito do qual é leccionado o mesmo.

3 � As listas dos estudantes prescritos serão afixadas nas vitrinas dos 
Serviços Académicos até 31 de Julho de cada ano lectivo ou, para aqueles 
que tiverem exames pendentes, logo que terminem o último exame.

Artigo 4.º
Isenção excepcional

1 � Aos estudantes com estatuto especial referidos no n.º 2 do ar-
tigo 2.º, para efeitos da aplicação da tabela anterior, apenas é contabili-
zado 0,5 por cada inscrição efectuada naquelas condições.

2 � São incluídos no grupo com estatuto especial para efeitos do 
presente regulamento os estudantes que se enquadram numa das se-
guintes condições:

a) Estudantes em regime de estudo a tempo parcial (são considera-
dos em tempo parcial os estudantes que hajam requerido à Escola a 
fixação de um plano de estudos que preveja a inscrição em cada ano 
em número inferior de unidades curriculares àquele que compõem 
os respectivos anos curriculares e desde que o requerimento haja 
sido deferido);

b) Estudantes portadores de deficiência, desde que, comprovada-
mente, tal deficiência possa influenciarem negativamente o seu apro-
veitamento;

c) Estudantes que não obtiveram aproveitamento por motivo de doença 
grave, devidamente comprovada;

d) Estudantes que não obtiveram aproveitamento por motivo de ma-
ternidade ou paternidade;

e) Estudante a quem lhe falte no máximo 24 ECTS para conclusão 
do curso;

f) Atleta de alta competição;
g) Estudantes que sejam membros da Direcção da Associação de 

Estudantes da ESAV, da Associação Académica do IPV, da Federação 
Académica de Viseu ou da Federação Nacional das Associações de 
Estudantes do Ensino Superior Politécnico;

h) Estudante que usufrua do estatuto de bombeiro;
i) Estudantes, elementos de grupos cujas actividades sejam reconheci-

das como tendo uma acção cultural, desportiva ou recreativa que prestigie 
o Instituto Politécnico de Viseu (atletas, tunos, orfeão);

j) Estudantes que demonstrem ter desenvolvido actividades relevantes 
para a ESAV/IPV e que possam ter prejudicado o aproveitamento escolar 
no ano lectivo em que estas ocorreram.

Artigo 3.º
Prescrição do direito à inscrição

1 � Em cada ano lectivo não poderão inscrever -se em cursos 
ministrados nas escolas do IPV os estudantes regulares cujo nú-
mero total de inscrições já efectuadas em anos lectivos anteriores 
seja igual ao valor fixado no quadro seguinte e que é calculado em 
função do número de créditos ECTS obtidos pelo estudante nas 
anteriores inscrições: 

 Despacho (extracto) n.º 1692/2011
Por despacho de 24 de Setembro de 2010 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal:
Maria Liliana Rainho Monteiro, assistente técnica, da Escola Supe-

rior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécnico � autorizada 
a licença sem remuneração pelo período de dois anos, nos termos do 
n.º 1 do artigo 234.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com efeitos 
a partir de 30 de Setembro de 2010.

12 de Janeiro de 2011. � A Administradora, Ângela Noiva Gon-
çalves.

204213541 

 Despacho (extracto) n.º 1691/2011
Por despacho de 12 de Novembro de 2010 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal:
Na sequência de alteração de posicionamento remuneratório, com 

efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2010, nos termos do artigo 47.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, foi celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, com os trabalhadores 
abaixo indicados: 

Nome Carreira/categoria Posição
remuneratória

Nível
remuneratório

Octávio Manuel da Cruz 
Miranda Pelixo.

Assistente técnico 4.ª 9

 12 de Janeiro de 2011. � A Administradora, Ângela Noiva Gon-
çalves.

204213493 
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2 � Ao Trabalhador -Estudante e de acordo com o parecer n.º 002/
MB/2005 do CCISP, o regime de prescrições não é aplicável, podendo, 
contudo, ter reflexos financeiros para as instituições.

3 � Aos militares ou a estes equiparados por força do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 320 -A/2000 de 15 de Dezembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 118/2004 de 26 de Maio, durante o 
período em que usufruem do respectivo estatuto. O regime de prescrição 
não é aplicável.

4 � Os estudantes referidos na alínea i) do n.º 2 do artigo 2.º, que não 
obtiveram aproveitamento em dois anos consecutivos ou três interpola-
dos, perdem o direito à isenção excepcional. Podem usufruir de novo dos 
direitos no ano lectivo subsequente àquele em que os mesmos cessaram, 
não podendo esta situação ocorrer mais de duas vezes.

5 � O disposto no n.º 1 depende de requerimento justificativo do 
interessado ao Presidente da ESAV, e desde que os motivos sejam de-
monstrados no ano lectivo em que ocorrem.

6 � A verificação dos motivos e a decisão sobre os casos referidos no 
n.º 2 do artigo 2.º são da competência do Presidente da ESAV.

7 � O Presidente da ESAV deverá tomar uma decisão no prazo 
máximo de 30 dias após a entrada do requerimento.

Artigo 5.º
Anulação de inscrição

1 � Para os efeitos do presente Regulamento, só poderão ser consi-
deradas as anulações de matrícula e ou inscrição desde que apresentadas 
até 31 de Janeiro do ano lectivo em causa (ou 31 de Maio para os cursos 
iniciados no 2.º semestre).

2 � Os estudantes que anulem a matrícula/inscrição nos termos 
do número anterior podem, no ano lectivo seguinte, inscrever -se no 
mesmo curso e estabelecimento de ensino sem que a inscrição anulada 
contabilize para efeitos de prescrição.

Artigo 6.º
Retorno após prescrição

1 � A prescrição do direito à matrícula impede o estudante de se 
candidatar de novo a esse ou outro curso da ESAV nos dois semestres 
seguintes àquele em que se verificou a prescrição.

2 � A matrícula e a inscrição realizadas, após o cumprimento do 
período de interrupção referido no número anterior não estão sujeitas 
ao regime de reingresso.

3 � O número de inscrições a contar como anteriormente reali-
zadas aos estudantes que se reinscreverem após o cumprimento do 
período de interrupção é igual às anteriormente realizadas, subtraídas 
de uma.

4 � Os estudantes cujo direito à matrícula e inscrição haja pres-
crito pela segunda vez só poderão matricular -se e inscrever -se de 

novo na ESAV pelos regimes de reingresso, mudança de curso e 
transferência.

Artigo 7.º
Reingresso, transferência e mudança de curso e transição 

por via do Processo de Bolonha
1 � Para os efeitos do presente Regulamento, aos estudantes que 

entraram pelos regimes de transferência serão consideradas todas as 
inscrições realizadas anteriormente à matrícula e ou inscrição.

2 � Para a matrícula e inscrição pelo regime de reingresso e mudança 
de curso o número de inscrições a considerar para efeito de prescrição 
é o número de inscrições igual ao ano curricular em que o estudante 
for colocado.

Artigo 8.º
Aplicação

1 � Este Regulamento aplica -se a todas as inscrições realizadas a 
partir do ano 2007/2008, inclusive, não sendo consideradas as inscrições 
relativas a anos anteriores.

2 � Porém, as alterações ao Regulamento que forem sendo in-
troduzidas apenas se aplicaram a partir da entrada em vigor do do-
cumento.

3 � A aplicação do presente Regulamento cabe ao Presidente da 
ESAV, cabendo das suas decisões recurso para o Presidente do IPV.

Artigo 9.º
Relatório de aplicação

Até ao dia 15 de Janeiro de cada ano lectivo (até 15 de Junho para as 
entradas no 2.º semestre) as escolas remeterão aos serviços centrais do 
IPV um relatório da aplicação do presente Regulamento.

Artigo 10.º

Dúvidas

As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resolvidos por 
deliberação do Presidente da ESAV.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua homo-
logação, aplicando -se aos alunos inscritos na ESAV, a partir do ano 
lectivo de 2010 -2011 inclusive.

12 de Janeiro de 2011. � O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.

204212261 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR BARREIRO MONTIJO, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 200/2011

Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 
Barreiro Montijo, E. P. E., Unidade do Montijo, de 18/10/2010, foi auto-
rizado a acumular funções públicas, com horário de 12 horas semanais, 

no Centro Diagnóstico Pneumológico � Centros Saúde Setúbal � Pal-
mela, a Técnica de Diagnóstico e Terapêutica de 1.ª Classe da área de 
Radiologia Giralda Emília Morais da Silva Tomé.

12 de Janeiro de 2011. � A Presidente do Conselho de Administração, 
Izabel Pinto Monteiro, engenheira.

204210325 
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